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DECRETO MUNICIPAL Nº 3213-21/2024, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO E 

CONTROLE DA PANDEMIA PROVOCADA PELO 

CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

  LAURO SCHERER, Prefeito Municipal de Toropi, Estado do Rio Grande do Sul, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

 

 

 

DECRETA 
 

 

Art. 1º - Fica revogado o DECRETO MUNICIPAL Nº 3188-21/2024, DE 07 DE DEZEMBRO 

DE 2022.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 

três. 

 

 

LAURO SCHERER 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

Lilian Verônica Wagner 

Assessora Jurídica 


